
 

PROJETO DE LEI Nº    /2024 

 

 

 

Dispõe sobre a denominação de “Diva Sabariego 

Luposeli” ao Centro de Convivência Esportivo, 

localizado na Estrada Josefa Roz Carmona, s/n, no 

Jardim Dona Tereza, no Bairro do Éden. 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

    Art. 1º Fica denominado “Diva Sabariego Luposeli” ao Centro de 

Convivência Esportivo, localizado na Estrada Josefa Riz Carmona, s/n, no Jardim Dona 

Tereza, bairro do Éden. 

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria.  

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

S/S., 06 de Junho de 2024. 

 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 

 
Diva Sabariego, nasceu em Sorocaba, filha de Francisco Sabariego Josefa dela 
Torre. Diva cresceu em docilidade, gentileza, e muita fé. Sempre obteve de seus 
pais valores aos quais a conduziu para uma vida prospera.  
 
Diva, conheceu Alcides Luposeli, e desse amor que foi construído pela casal, 
em 08 de Julho de 1967, Diva e Alcides, selaram o matrimônio. Do casamento, 
adveio os três filhos do casal, Marcio, Simone e Fábio. Diva e Alcides, 
construíram suas bases e raízes no bairro do Éden, local ao qual, escolheram o 
Portal para chamarem de lar. Moradores da Rua Lucia Detate Vandebral, foram 
juntos, um casal muito importante para o desenvolvimento da referida região. 
Alcides lutando com as demandas como líder comunitário, obtendo o apoio de 
sua amada Diva.  
 
E sua esposa Diva, sendo frente como liderança na comunidade Católica do 
bairro do Éden. Diva participou assiduamente da Paroquia Nossa Senhora da 
Piedade. Dive passou por diversas pastorais sociais, auxiliou em realização de 
festas e quermesses no bairro, bem como coordenou a pequena comunidade 
do Portal, comunidade essa que detinha seu coração, a chamada Pequena 
Comunidade São Judas Tadeu. Onde com seus vizinhos e amigos, se reuniam 
para rezar o terço, fazer missas e celebrações.  
 
Infelizmente em 27 de Fevereiro de 2022, aos 76 anos de idade, Diva veio a 
falecer. Deixando junto de sua família e amigos, muitas saudades, mas também 
um legado repleto amor ao próximo e fé.  
 
Diante dos fatos expostos, rogo para que os Nobres Pares possam aprovar a 
proposta em análise.  
 
 

S/S., 06 de Junho de 2024. 

 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 
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